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I - RELATÓRIO 
 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 31, de 2015, aprova o texto da 
Decisão do Conselho do Mercado Comum – CMC nº 38/10, encaminhado pela 
Mensagem nº 550, de 2012, do Poder Executivo, para apreciação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado, 
interino, das Relações Exteriores, da Senhora Ministra de Estado, interina, do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Senhora Ministra de Estado da Cultura. 

Por meio do acordo é criado o Fundo MERCOSUL Cultural (FMC), com 
o propósito de “financiar projetos e programas que fomentem a criação, circulação, 
promoção, proteção e difusão dos bens e serviços culturais, bem como a diversidade 
das expressões culturais que efetivamente contribuam para o fortalecimento do 
processo de integração do MERCOSUL”. Nos termos do Capítulo II do Anexo do 
acordo: 

3 - O capital do FMC será constituído pelas contribuições nacionais dos 
Estados Partes. O mesmo estará aberto à participação dos Estados 
Associados mediante a negociação de acordos ao indicado no Art. 2 da 
presente Decisão. 
4 - O capital do FMC poderá ser constituído também por contribuições 
voluntárias dos Estados Partes, de terceiros países assim como de 
outros organismos e do setor privado. 
5 - A contribuição de cada Estado Parte para constituir o FMC será 
estabelecido de acordo com as seguintes pautas, durante quatro anos 
consecutivos, a partir de sua entrada em vigência: 1. Uma contribuição 
inicial para a constituição do Fundo; 2. Uma contribuição anual 
proporcional, conforme as porcentagens seguintes: Argentina: 27% 
Brasil: 70% Paraguai: 1% Uruguai: 2%. 

As contribuições ao fundo serão realizadas, pelo Brasil, por meio do 
Ministério da Cultura. 
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No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não foram 
apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, 
nos termos do art. 32, inciso X, alínea h, do Regimento Interno desta Casa e da 
Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, 
quanto à compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual 
(PPA), com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e 
demais dispositivos legais em vigor. 

Estabelece o art. 49, I, da Constituição que é competência exclusiva do 
Congresso Nacional: “resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional”. 

O art. 113 do ato das Disposições Constitucionais Transitórias1 exige a 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro para a proposta legislativa que criar 
despesa obrigatória, nos seguintes termos: 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória 
ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu 
impacto orçamentário e financeiro. 

Do exame da matéria, verifica-se que o Projeto de Decreto Legislativo nº 
31, de 2015, à luz do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 
Complementar nº 101, de 2000), fixa para a União obrigação legal por um período 
superior a dois exercícios, constituindo despesa obrigatória de caráter continuado. 
Dessa forma, conforme o § 1º do mencionado dispositivo, “os atos que criarem ou 
aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa 
prevista no inciso I 2 do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 
custeio.”. 

No mesmo sentido dispõe a Lei 13.707, de 14 de agosto de 2018 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2019): 

Art. 114. As proposições legislativas e as suas emendas, conforme o 
art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou 
autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, 
deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 
exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios 
subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e 
correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e 
financeira, e compatibilidade com as disposições constitucionais e 
legais que regem a matéria. 

O § 6º do mencionado dispositivo considera ainda incompatível, na 
ótica orçamentária e financeira, a criação de fundos, nos seguintes termos: 

                                            
1
 Dispositivo inserido no ADCT pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, para instituir o Novo Regime 

Fiscal. 

2
 “I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;” 
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§ 6º Será considerada incompatível a proposição que: 
(...) 
III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais com 
recursos da União e: 
a) não contenham normas específicas sobre a gestão, funcionamento e 
controle do fundo; ou 
b) fixem atribuições ao fundo que possam ser realizadas pela estrutura 
departamental da administração pública federal; 

Confirmam o entendimento dos dispositivos supramencionados a 
Súmula nº 1, de 2008, e o art. 6º da Norma Interna, ambos da Comissão de 
Finanças e Tributação, exarados como se segue: 

SÚMULA nº 1/08-CFT - É incompatível e inadequada a proposição, 
inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e 
financeiro bem como a respectiva compensação. 

Art. 6º É inadequada orçamentária e financeiramente a proposição que 
cria ou prevê a criação de fundos com recursos da União 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela 
incompatibilidade com as normas orçamentárias e financeiras e pela inadequação 
orçamentária e financeira do Projeto de Decreto Legislativo nº 31, de 2015. 

 
 
 
                                      Sala da Comissão, em 27 de junho de  2019. 
 
 
 

Deputado HILDO ROCHA 
Relator 


